
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

EMENDA DESTINADA AO GRUPO SEGUIDORES DO BEM, INSCRITO NO CNPJ SOB
O Nº 09.147.717/0001-39, COM SEDE NA RUA CAPITÃO ARNALDO DE CARVALHO Nº 39,
BAIRRO JARDIM GLORIA,COM OBJETIVO DE DE QUALIFICAR O PROGRAMA DE INCLUSÃO
PRODUTIVA; PROGRAMA DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO VULNERÁVEL, COM A
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, E PAGAMENTOS DE DEMAIS CUSTEIO DA
UNIDADE, TAIS COMO ALUGUEL, RECURSOS HUMANOS, AGUA, LUZ DENTRE OUTROS.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 155323

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-12-10T17:27:23-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




